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LEI COMPLEMENTAR Nº 4.389
De 15 de abril de 2021

	 Dispõe sobre a suspensão por até 
1º de agosto de 2021 da cobrança do 
Imposto Predial e Territorial Urbano 
– IPTU, em razão da pandemia de 
COVID-19 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Mirassol. Faço saber que a 
Câmara Municipal “Renato Zancaner” aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art.1º - Fica suspensa de juros e multa, a partir da 
publicação desta Lei Complementar, até 1º de agosto de 
2021, a cobrança de débitos de Imposto Predial Territorial 
Urbano – IPTU, em decorrência da pandemia da COVID-19.

Art.2º - Todos os contribuintes sendo elas pessoas físicas 
ou jurídicas poderão fazer jus a esta moratória.

Parágrafo Único - A adesão ao favor contido no caput 
deste artigo é facultativa aos contribuintes, e deverá 
ser amplamente divulgada e também informada aos 
contribuintes que se dirigirem ao atendimento presencial ou 
remoto da Prefeitura Municipal de Mirassol para emissão de 
guias para pagamento dos mesmos, inclusive através dos 
sítios eletrônicos oficiais da Prefeitura Municipal de Mirassol.

Art.3º - O que omisso ou necessário para cumprimento 
desta Lei Complementar será regulamentado por Decreto.

Art.4º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 15 de abril de 2021.

Edson Antonio Ermenegildo

Prefeito Municipal

Afixada no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,

na data supra.

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas
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